
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

OFÍCIO.  N° 407/2021-GAP  

Paraguaçu Paulista-SP., 21 de maio de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Roberto Baptista,Júnior 
Presidente da  Camara  Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

Estado  de Sao Paulo 

ATS/EMS/LTJ/kes 
OF 

Assunto: Requerimento n° 149/2021-SO,  de autoria do Vereador Ricardo Rio 
Menezes Villarino. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações 
referentes aos descontos permitidos no cartão  PAS,  conforme aprovaçaõ do Projeto 
de Lei Complementar n° 003/21, de acordo com o Diretor do Departamento 
Municipal de Recursos Humanos, informamos o seguinte: 

a) e b) As informações constam do Memorando Interno, do Departamento 
- Municipal de Recursos Humanos, cuja cópia segue anexa. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distint consicleração. 

Aten *osamente. 

10 TAKA'SHI SA 
Prefdito 

(NTIAN)._ AN 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulistar 
Estado de  Sao  Paulo 

Ao Exmo. 
Sr. ANTÔNIO TAKASIFII SASADA 
MD. Prefeito Municipal 

Assunto:- RESPOSTA— REQUERIMENTO no 149/2021 

Em  atenção ao requerinnento. supra mencionado temos a esclarecer o 

seguinte: 

a) Haverá desconto em todas as hipóteses que não estiverem devidaMente 

previstas no 20, § 110  da Lei Complementar no 263 de 31/03/2021. Vejamos: 

§ 11. Alão ,  sera  considerado para desconto no valor do  PAS  a falta ou afastamento do servidor, 

devidamente comprovados, decorrentes de: 

1 - faltas abonadas; 

- prestação de serviços a Justiça Eleitoral;  

III  - doação _de sangue; _ 

IV - licença, para tratamento de saCide decorrente de fraturas ásseas e das seguintes doenças •graves, 

Sindrome de Imunodeficiência-Adquirida -- AIDS, neoplasia maligna  (cancer),  mieloma múltiplo," 

distrofia muscular progressiva, paralisia irreversivel e incapacitante; nefrepatia grave e crônica (doença 

dos--  rins), hepatopatia grave e Crônica (doença do figado), cardiepatia grave e crônica (doença do 

coração) e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada; 

V - licença para repouso a gestante (licença maternidade); 

VI - licença para tratamento de doença profissional ou em decorrência de acidente de trabalho;- _ 

VII.- licença para prestar serviço militar; 

VIII - licença cornpulsória; 

IX- licença prêmio; 

X licença paternidade; 

XI - licença adoção, e 

XII - licença para o desempenho de mandato classista em sindicato representativo da categoria. 
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Essas são nossas informações no qual colocamo-nos à disposição para •mais 

esclarecimentos sobre o assunto. 

Paraguagu Paulista;  24—delvlaio,de 2021. 

Emerson Martins dos-Sant-61 
Diretor Dep.- Recui- os Humanos 

b) Depende. Caso a licença médica se enquadre em uma das hipóteses 

previstas no artigo de lei acima descrito; não haverá desconto no pagamento 

do cartão  PAS.  Nos casos de doenças consideradas graves e que não estejam 

devidamente descritas no rol do §, 110  e seguintes, pode o servidor apresentar 

um requerimento para avaliação prévia ou recurso caso já tenha ocorrido a 

desconto no qual será avaliado pelo Médico Perito dessa Municipalidade. 
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